
INDICAÇÃO Nº 
841
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a doação de um veículo para o Abrigo Municipal de Santa Branca.
JUSTIFICATIVA

Um veículo para utilização em transporte é imprescindível para a realização de inúmeros serviços a qualquer município.

A disponibilização deste veículo à população santa-branquense propiciará a facilitação da realização de serviços com maior presteza, precisão e rapidez, promovendo melhorias na qualidade dos serviços prestados aos cidadãos.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado

SPL - Código de Originalidade: 1195930 180314 1718


